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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL


PROJETO DE LEI Nº 29, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010, acrescentando o parágrafo único ao seu art. 1º.

Art. 1º A presente lei altera a Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010, acrescentando o parágrafo único ao seu art. 1º.
Art. 2º A Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010, passará a ter vigência, acrescido de seu parágrafo único, com a seguinte redação:
Art.1º .............................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
Parágrafo único: O benefício do vale alimentação instituído por esta Lei, contempla também os Secretários Municipais. 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias constantes no orçamento municipal, acrescidas de créditos adicionais, se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais a contar de 01 de fevereiro de 2025.

Sala de Sessões, 11 de fevereiro de 2025.


Autógrafo 
    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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